
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 9/2024, que 

Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao 

Advogado Almir Reis. PELA APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2024, de 

autoria do Vereador Felipe Francismar. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Advogado Previdenciarista Almir Reis, em 

reconhecimento à dedicação e ao profissionalismo com que sempre exerceu a 

sua profissão, contribuindo para toda a sociedade recifense. Ele se destaca por 
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sua atuação profissional, acadêmica e social na Defesa dos Direitos dos 

Segurados da Previdência Social  

Almir Reis é natural de Recife-PE, nascido em 18 de abril de 1986, tendo 

cursado Direito na Faculdade de Direito de Olinda e se tornado Especialista em 

Direito Previdenciário pela Escola da Magistratura do Trabalho. O Homenageado 

presidiu a Associação dos Advogados Previdenciaristas de Pernambuco 

(AAPREV) e foi Vice-Presidente do Conselho Federal do Instituto dos 

Advogados Previdenciaristas. 

Como docente, ministrou aulas de Pós-Graduação em diversos estados 

do País e é, atualmente, Coordenador do Instituto Connect de Direito Social 

(ICDS), com sede no Rio de Janeiro. 

Além de ser um renomado Advogado Previdenciarista, Almir Reis é, 

também, um cidadão comprometido com causas sociais, tendo participado de 

diversas ações de Assistência Jurídica Gratuita, Orientação aos Segurados da 

Previdência Social, Educação Previdenciária e Defesa dos Direitos Humanos. 

Sua atuação tem contribuído, ainda, para o aprimoramento da Legislação 

Previdenciária, com destacada atuação no Congresso Nacional durante a 

tramitação da Reforma da Previdência, bem como para a garantia dos Direitos 

dos Trabalhadores e para a promoção da Justiça Social. 

 

VOTO 

 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2024, de autoria do Vereador Felipe 

Francismar, nos termos acima expostos. 
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       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 09/2024, 

de autoria do Vereador Felipe Francismar, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 9 de abril de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SD                           
                    Suplente                                                                 Suplente  
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